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                    RESOLUÇÃO Nº. 112 DE 17 DE JULHO DE 2014.

              A PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº.
34/2014 da Câmara de Ensino de Graduação RESOLVE ad referendum: 

                          Aprovar a oferta das seguintes disciplinas em HORÁRIO

DIFERENTE do turno de funcionamento do Curso:

DISCIPLINA CURSO UNIDADE
Tópicos de Ensino de Leitura no Livro Didático de

Língua Portuguesa
Letras/Licenciatura FACALE

Tópicos de Produção e Reescrita no Livro Didático
de Língua Portuguesa

Letras/Licenciatura FACALE

Marlene Estevão Marchetti
Presidente em Exercício
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